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PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei n° 30 de 
24 de abril de 2019, de proposição da Vereadora Narai Santos Kaufmann, que altera no âmbito do 
Município de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul, a redação do artigo 1 ° da Lei Municipal N° 
4087/2012. 

Tendo em vista que a Lei 4087/2012 é de autoria da Vereadora proponente deste Pro-
jeto, respeitando o que preceitua o Art. 66, §1°, da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, Reso-
lução 09 de 3 de abril de 1990, sendo que na redação e justificativa do Projeto de Lei N°30/2019, 
consta a intenção de atender exigência das concessionárias de serviços públicos, existindo a necessi-

dade por parte de proprietários de imóveis daquele local contarem com serviços de energia elétrica e 

água e esgoto, tenho convicção de que o Projeto de Lei é pertinente, razão pela qual peço aos de-
mais pares a aprovação do mesmo. 

Sendo assim, do ponto de • sta legal, concluo p- .viabilidade constitucional do pre-
sente Projeto de Lei, uma vez que res ► - ita as normas legais a ele i postas. 

Assim, a proposta é ~ gal e constitucional, sendo FA' ORÁVEL à sua aprovação. 
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omissões, 14 de maio dc 2019. 
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